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coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a Tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo Tribunal de contas do Estado.
criSTiNa Maria rocHa daMaScENo / ENGENHaria QUÍMica / 
5167531-1 / 083.195.882-00
NoME do SErVidor  /  carGo  / MaTrÍcUla /  c.P.f
ToTal da dESPESa  r$ 1.360,00
1- 908288  260549     339033 (PaSSaGENS E locoMoÇÃo)   0103000000  
r$ 1.360,00
doTaÇÃo /   aÇÃo   /  ElEMENTo dE dESPESa  /  foNTE  /  ValorES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE SEcrETaria dE ESTado dE 
SaÚdE PÚBlica
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa
ordenador de despesas através da Portaria n° 335, de 03 de julho de 2020.

Protocolo: 703176
Portaria n° 19, de 10 de março de 2021.
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrETo N° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a 
concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a Tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo Tribunal de contas do Estado.
iVaN SaNToS da SilVa / MoToriSTa oficial / 55589154-1 / 
184.088.502-53
NoME do SErVidor  /  carGo   / MaTrÍcUla /  c.P.f
ToTal da dESPESa  r$ 478,00
1- 908302  263451  339033 (PaSSaGENS E locoMoÇÃo)          0103000000  r$ 478,00
doTaÇÃo /   aÇÃo   /  ElEMENTo dE dESPESa  /  foNTE  /  ValorES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE SEcrETaria dE ESTado dE 
SaÚdE PÚBlica
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa
ordenador de despesas através da Portaria n° 335, de 03 de julho de 2020.

Protocolo: 703177
Portaria N° 22, de 05 de aBriL de 2021.
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrETo N° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a 
concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a Tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo Tribunal de contas do Estado.
EdVaN laUriNHo BarBoSa / MoToriSTa /57173283-1/ 301.957.642-34
NoME do SErVidor / carGo / MaTrÍcUla /  c.P.f
ToTal da dESPESa  r$ 478,00
1- 908302  263451   339033    (ElEMENTo dE dESPESa)          0103000000                  r$ 478,00
doTaÇÃo /  aÇÃo   /  ElEMENTo dE dESPESa  /  foNTE  /  ValorES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE SEcrETaria dE ESTado dE 
SaÚdE PÚBlica
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa
ordenador de despesas através da PorTaria N° 335, de 03 de julho de 2020.

Protocolo: 703178
Portaria N° 23, de 06 de abril de 2021.
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrETo N° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a 
concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a Tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo Tribunal de contas do Estado.
MUrilo GoNÇalVES MacHado/ arQUiTETo / 57197857-1 / 729.604.692-91
NoME do SErVidor  /  carGo   / MaTrÍcUla /  c.P.f
ToTal da dESPESa  r$ 1.360,00

1- 908288  260549            339033 (PaSSaGENS E locoMoÇÃo)          
0103000000  r$ 1.360,00
doTaÇÃo /   aÇÃo   /  ElEMENTo dE dESPESa  /  foNTE  /  ValorES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE SEcrETaria dE ESTado dE 
SaÚdE PÚBlica
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa
ordenador de despesas através da PorTaria N° 335, de 03 de julho de 2020

Protocolo: 703179
Portaria N° 24, de 07 de aBriL de 2021.
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrETo N° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a 
concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a Tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo Tribunal de contas do Estado.
BarBara arETHa carNEiro alMEida/aG.dE coNTrolE dE ENdEMiaS 
/57206326-1/866.512422-53
NoME do SErVidor / carGo   / MaTrÍcUla /  c.P.f
ToTal da dESPESa  r$ 200,00
1- 908302  262365   339033 (ElEMENTo dE dESPESa)           0103000000                    
r$ 200,00
doTaÇÃo /  aÇÃo   /  ElEMENTo dE dESPESa  /  foNTE  /  ValorES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE SEcrETaria dE ESTado dE 
SaÚdE PÚBlica
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa
ordenador de despesas através da PorTaria N° 335, de 03 de julho de 2020.

Protocolo: 703180
Portaria N° 25, de 27 de aBriL de 2021.
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrETo N° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a 
concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a Tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo Tribunal de contas do Estado.
EriK dEUTScHEr MarTiNS PiNHo / aGENTE adMiNiSTraTiVo 
/57191253-1/ 697.186.102-78
NoME do SErVidor / carGo   / MaTrÍcUla /  c.P.f
ToTal da dESPESa  r$ 720,00
1- 908302  262383 339033 (ElEMENTo dE dESPESa)           0103000000           r$ 720,00
doTaÇÃo /  aÇÃo   /  ElEMENTo dE dESPESa  /  foNTE  /  ValorES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE SEcrETaria dE ESTado dE 
SaÚdE PÚBlica
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa
ordenador de despesas através da PorTaria N° 335, de 03 de julho de 2020.

Protocolo: 703181
Portaria N° 27, de 29 de aBriL de 2021.
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrETo N° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a 
concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a Tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo Tribunal de contas do Estado.
fraNK roBErT SilVa dE QUEiroZ / aGENTE adMiNiSTraTiVo /5585023-
3/ 454.124.302-44
NoME do SErVidor / carGo   / MaTrÍcUla /  c.P.f
ToTal da dESPESa  r$ 1.000,00
1- 908302  261123 339033 (ElEMENTo dE dESPESa) 0103000000                          r$ 1.000,00
doTaÇÃo /  aÇÃo   /  ElEMENTo dE dESPESa  /  foNTE  /  ValorES
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE SEcrETaria dE ESTado dE 
SaÚdE PÚBlica.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa
ordenador de despesas através da PorTaria N° 335, de 03 de julho de 2020.

Protocolo: 703182


